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Histórico

● 05/08/2015 - Comitê de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias 
(SPS/OMC) - proposta de regulamentação G/SPS/N/CHN/882

● 01/07/2016 - Decreto AQSIQ N° 177/2016

● Art. 6˚:

"As empresas de produção e processamento no exterior 
devem atender aos requisitos das leis, regulamentos e 
padrões aplicáveis das jurisdições onde os grãos são 
exportados e também atender aos requisitos das leis, 
regulamentos e padrões obrigatórios da China. "



Quais são as regras?

Lei 9972/2000
Decreto 6268/2007
Lei 14515/2022
IN 11/2007
IN 15/2004
IN 23/2020
IN 09/2019

Decreto AQSIQ N° 177/2016

GB 1352 2023

GB 2763-2021
?  



Art. 7˚ - Lista de exportadores MAPA 

"As empresas de produção e beneficiamento no exterior que 
exportem grãos para a China, que necessitem de registro, deverão 
ser recomendadas pela autoridade competente da jurisdição 
exportadora à AQSIQ, após as referidas empresas terem sido 
devidamente examinadas e aprovadas pela autoridade competente 
da jurisdição exportadora"



Artigo 18 – Requisitos 

● Não consta na lista de empresas autorizadas.
● Presença de substâncias tóxicas e nocivas .
● OGM não autorizado;
● Solo, praga quarentenária ou qualquer outra substância de entrada 

proibida;
● Grãos apodrecidos ou deteriorados ou contaminados por substâncias

químicas ou radiológicas.
● Qualidade e segurança de grãos seriamente ameaçados por outras

causas.

Quando os grãos de entrada apresentarem alguma das seguintes 

circunstâncias, tais grãos serão devolvidos ou destruídos:





Condições básicas

● Rastreabilidade – registro dos agentes (beneficiadores 
armazenadores e exportadores).

● Adoção de boas práticas.
● Atender aos padrões (Brasil e China)



Conceitos – IN 15/2004 e IN 11/2007

● 3.1 - Partículas com toxicidade desconhecida: partículas estranhas,

grãos ou partes desses diferentes de sua condição natural, com suspeitas de

toxicidade.
● 3.1.1. As partes de grãos partidos (cotilédones) serão consideradas como meia partícula e pedaços menores serão

considerados como um quarto de partícula.

● 3.2 - Grãos mofados: grãos ou pedaços de grãos que se apresentam com colônias de fungos (mofo ou bolor) visíveis

a olho nu.

● 3.3 - Matérias estranhas e/ou impurezas: todo material que vazar através

de peneiras, com as seguintes características: espessura de chapa: 0,8 mm;

quantidade de furos: 400/100cm2, diâmetro 3,0 mm ou que nela ficar retido,

mas que não seja soja, inclusive vagem não debulhada. A casca do grão de

soja (película) retirada na peneira não é considerada impureza.



Problemas atuais



Problemas atuais:



Notificações chinesas 2024 e 2025



Problemas atuais:

Impurezas - (pragas quarentenárias)

A legislação chinesa proíbe expressamente a 

adição de impurezas na soja exportada. O 
Decreto AQSIQ N° 177/2016 da China 
estabelece sanções severas para essa prática, 

incluindo a revogação do registro de 
exportação.



Problemas atuais:

Artigo 6.2: É proibida a importação de soja contendo 

sementes revestidas por substâncias não autorizadas, 
incluindo pesticidas e fungicidas com componentes 
considerados tóxicos pelo regulamento chinês GB 

2763-2021 (Padrão Nacional de Resíduos de 
Agrotóxicos em Alimentos). 



Não conformidade Medidas corretivas

Presença de sementes de pragas.
1.Treinamento das equipes das empresas credenciadas para supervisão de embarque na 

identificação de sementes de pragas.

Presença de grãos revestidos com pesticida 

Presença de sementes de pragas.

1.Empresas credenciadas como supervisoras de embarque, devem disponibilizar via sistema do 

MAPA, os relatórios dos controles de qualidade da recepção e embarque.

Presença de grãos revestidos com pesticida

1.Realizar   auditorias   nas   empresas   de   origem   da   soja envolvida   nas   não   

conformidades,   para   verificação   do cumprimento por elas do previsto nas normas chinesas.

2. Pontos críticos:

2.1.   Relatório   de   qualidade:   Critérios   estabelecidos   no contrato   e   quantificação   

percentual   e   identificação   das espécies  de  sementes  de  plantas  daninhas  presentes  na 

impureza da carga na expedição da soja, por caminhão, bem como da presença de grãos 

revestidos com pesticidas.

2.2.  Avaliação  da  eficiência  da  pré-limpeza  e  limpeza  dos grãos

2.3.  Destino  dado  a  matéria  estranha  e  impureza- MEI,

restante do processo da pré-limpeza.

Auditoria nas supervisoras de embarque.
1.Auditoria no trabalho das supervisoras de embarque, com coleta de amostras fiscais das 

amostras armazenadas, para verificação da prestação do serviço.

Rastreabilidade.

1. A soja exportada para a China deve originar de empresa registrada    no    MAPA    com    

habilitação    específica    de exportadora de soja China, devendo o terminal exportador, verificar  a  

origem  da  soja  que  será  desembarcada  para garantia da rastreabilidade.

Plano de ação acordado com GACC



Onde mitigar o risco de contaminação de carga por semente proibida?

Armazéns de grãos

Campo de produção Acompanhamento da área de produção pela empresa exportadora.

PONTO CRÍTICO DE CONTROLETerminais Portuários

• Monitoramento de sementes proibidas na entrada e expedição 
do produto.

• Critério objetivos restritivo para internalização e expedição de 
grãos com presença de sementes proibidas.

• Controle de eficiência de pré-limpeza e limpeza dos grãos.
• Conhecimento dos limites operacionais dos equipamentos de 

pré-limpeza e limpeza.
• Não realizar, sobre qualquer hipótese, adição intencional de 

impureza.



Armazéns de grãos

Achados da Fiscalização:

---- ADIÇÃO DE IMPUREZA COM SEMENTES NO 

CARREGAMENTO ----

Acessos no Piso



Armazéns de grãos

---- ADIÇÃO DE IMPUREZA COM SEMENTES NO CARREGAMENTO ----

Armazém

Impureza

Carregament
o



a) Monitoramento de sementes proibidas na entrada e expedição do 

produto. (50% dos fiscalizados)

b)   Critério objetivos  restritivo para internalização e expedição de grãos 

com presença de sementes proibidas. (50%)

c) Controle de eficiência de pré-limpeza e limpeza dos grãos. (25%)

d) Conhecimento dos limites operacionais dos equipamentos de pré-

limpeza e limpeza (50%).

Achados da Fiscalização - Armazéns



Armazém – Terminais Portuários

Exemplo positivo -

Autocontrole

Porto de Paranaguá/PR
Interceptação de semente tratada

Denúncia imediata ao MAPA

4 Cargas apreendidas



Lei 14.515/2022 - Lei do autocontrole
Definição de agente:

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

● IV - agente: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que realiza ou participa, direta

ou indiretamente, dos seguintes processos ao longo das cadeias produtivas do setor

agropecuário:

• a) produção, transporte, beneficiamento, armazenamento, distribuição e

comercialização;

• b) importação, exportação, trânsito nacional, trânsito internacional e

aduaneiro;

• c) transformação e industrialização;

• d) diagnóstico, ensino, pesquisa e experimentação; ou

• e) prestação de serviços e demais processos;



Agentes da cadeia da soja



Das obrigações

● Art. 4º O agente deverá garantir que seus produtos e serviços

atendam aos requisitos de inocuidade, de identidade, de qualidade e

de segurança estabelecidos na legislação relativa à defesa

agropecuária.



Considerações finais

● Transparência;
● Ações coordenadas;
● Mesmo objetivo.



Hugo Caruso
Auditor Fiscal Federal Agropecuário

Diretor do Departamento de Inspeção de 
Produtos de Origem Vegetal – DIPOV

Secretaria de Defesa Agropecuária - SDA

OBRIGADO!

dipov@agro.gov.br
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